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ARTIGU 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BAODEIRANTAS. 20 DE MARÇO DE 1997

MRO COW•S

YOSHIA N&ANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

RADON MAMILHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AMTO ANGAR•

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

20 DE MARCO DE 1997.

OFICIO GER-CAT N.* 145197

SENHOR GOMADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE '

DECRETO QUE REGULAMENTO A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO PAGO A MAIOR

ANTECIPADAMENTA EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

UA PROPOSTA OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 66-B DA LEI N. * 6.374189,

INSTRUIDO DO ICMS NESTE ESTADO, ACRESCENTADO PELA LEI N.* 9.176, DE 2 DE

OÚTOBRO DE 1995, QUE TEM A SEGUINTE REDAO

*A,RTIGO 66-B - FICA ASSEGURADA A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO PAGO

ANTECIPADAMENTA EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTADA

I CASO NAO SE EFETIVE O FA* GERADOR PRESUMIDO NA SUJEIÇÃO PASSIVA:
-

II CASO SE COMPROVE QUE NA OPERAÇÃO FINAL COM MERCADORIA OU SERVIÇO
-

FFCOU CONFIGURADA OBIGACAO TRIBUTÁRIA DE VALOR INFERIOR A PRESUMIDA

* I.. O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PROVAS EXIGIDAS

PELO FISCO, SERÁ INSTRUÍDO COM CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL DA OPERAÇÃO OU

PRESTAÇÃO REALIZADA, QUE COMPROVE O DIREITO A RESTITUICAO

* 2. * - 0 PODER EXECUTIVO DISPORÁ SOBRE OS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO QUE

SERÃO PROCESSADOS PRIORITARIAMENTE QUER QUANTO A SUA INSTRUÇÃO, QUER QUANTO A

SUA APRECIAÇÃO, PODENDO, TAMBÉM, PREVER OUTRAS FORMAS PARA DVOLUCAO DO

VALOR, DESDE QUE ARROLADAS PARA OPÇÃO DO CONTRIBUINTE (GRIFOS ACRESCENTADOS)

COMO E DO CONHECIMENTO DE VOSSA LXCELENCIA. O REGULAMENTO DO ICMS

DESTE ESTADO JA TRAZ PREVISÃO DE COMPENSAÇÃO DO ICMS PAGO A MAIOR EM RAZÃO

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA ALGUMAS HIPÓTESES, TAIS COMO SAÍDAS REALIZADAS

PELO ESTABELECIMENTO SUBSTITUIDO PARA CONTRIBUINTE SITUADO EM OUTRO ESTADO OU

AMPARADA POR NAOINCIDENCIA OU ISENCAO PROPÕE-SE AMPLIAR ESSA POSSIBILIDADE

PARA TODOS OS CASOS EM QUE O ESTABELECIMENTO SUBSTITUIDO DESDE QUE TENHA

ADQUIRIDO A MERCADORIA DIRETAMENTO DO SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO, REALIZE

A VENDA POR VALOR MENOR QUE O QUE SERRI DE BASE PARA A RETENÇÃO DO TRIBUTO

SITUAÇÃO EM QUE SE CONFIGURA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DE VALOR INFERIOR A PRESUMIDA

PARA ALGUMAS SITUAÇÕES ESPECIFICAS E COM A FINALIDADE DE CONTORNAR

TRÁMITES BUROCRÁTICOS E FACILITAR O RESSARCIMENTO DO VALOR RETIDO A MAIOR, A
,

MINUTA PERMITE QUE A SECRETARIA DA FAZENDA OFEREÇA AO CONTRIBUINTE UMA OUTRA I

FORMA DE COMPENSARAO ATTAVES DE ATERIÕO DO PREÇO MÉDIO DE VENDA, APURADO

EM PESQUISA DE MERCADO POR ENTIDADE DE RECONHECIDA IDONEIDADE TECNICA

TODAS ESSAS FORMAS DE RESTITUIÇÃO, NO ENTANTO, SAO OPCIONAIS PARA O

CONTRIBUINTE, QUE PODERÁ SEMPRE PREFERIR PEDIR A RESTITUIÇÃO, MEDIANTE

REQUERIMENTO, A SECRETARIA DA FAZENDA

A PRESENTE MINUTA PERMITE TAMBÉM, AO CONTRIBUINTE QUE POSSUA CRÉDITO

ACUMULADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 68 DO REGULAMENTO DO ICMS, TRANSFERI-LO A

TERCEIROS NA FORMA PREVISTA NO REFERIDO DIPLOMA LEGAL, AINDA QUE HAJA DÉBITO

' INSCRITO NA DIVIDA ATIVA, DESDE QUE GARANTIDO POR DEPÓSTIO JUDICIAL OU

.ADMINISTRATIVO.

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA *

CONSIDERACAO

OSL NAKAMO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELETISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

INRT ALERACOES NO REGULEM DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

RESOLUTIVAS A CIRCUTOS DE MERCADORIAS E SOBRE PRE-SABES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO - RICMS

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NOS ARTIGUS 62. 66 E 100 DA LEI

N.* 6.374, DE I.* DE MARÇO DE 1989.

DECRETA:

ARTIGO 1.0 - PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N. * 33.1 18,

DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1 - O ARTIGO 106:

"ARTIGU 106 - DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DA DATA A QUE

SE REFERE O ARTIGO 100. O IMPOSTO APURADO E DECLARADO NOS TERMOS DO ARTIGO 226,

BEM COMO O TRANSCRITO PELO FISCO NA FORMA DO ARTIGO 231. PODERÁ SER RECOLHIDO

INDEPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO FISCAL, COM ATUALIZAÇÅO MONETÁRIA E

ACRÉSCIMOS LEGAIS LEI N. * 6.374189, ART. 62, * I. O ).

PARÁGRAFO ÚNICO - NO PRAZO DE QUE TRATA O "CAPUT" E ATE O 30. * (TRIGÉSIMO)

DIA SEGUINTE, PODERÁ O FISCO INTENTAR COBRANÇA AMIGÁVEL E. NAO HAVENDO O

RECOLHIMENTO DO DÉBITO, ADOTAR MEDIDAS ASSECURATORIAS DO ÈXITO DA EXECUÇÃO

FISCAL A SER PROPOSTA

II - O ARTIGO 645:

"ARTIGO 645 - 0 ACORDO PARA PAGAMENTO PARCELADO CONSIDERAR-SE-Å (ARTIGO

100 DA LEI N. * 6.374189):

1 CELEBRADO:
-

A) APÓS DEFERIDO, COM O RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA TRATANDO-SE DE

DÉBITO NAO INSTALO NA DÍVIDA ATIVA;

B) COM A ASSINATURA DO TERMO DE ACORDO E O PAGAMENTO DA PRIMEIRA

PARCELA, SE INSERTO E AJUIZADO:

IL ROMPIDA COM A FALTA DE RECOLHIMENTO, NO PRAZO FIXADO DE QUALQUER
-

DAS PARCELAS SUBSEQÛENTES A PRIMEIRA

* L * - EMITIDAS AS GUIAS DE RECOLHIMENTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 647,

ENTENDER-SE-Á AFERIDO O PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO NAO INSCITOU

* 2. * - DEFERIDO O PARCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO E AJUIZADO SERÁ O

DEVEDOR NOTIFICADO A, DENTRO DO PRAZO DE IS (QUINZE) DIAS ASSINAR O TERMO DE

ACORDO

* 3.* - EM SE TRATANDO DE DÉBITO INSCRITO E AJUIZADO, A EXECUÇÃO FASCAL

SOMENTE TERÁ SEU CURSO SUSTADO APÓS ASSINADO O TERMO DE ACORDO, RECOLHIDA A

PRIMEIRA PARCELA E GARANTIDO O UÍZO, AINDA QUE O PARCELAMENTO TENHA SIDO

DEFERID ANTES DA GARANTIA PROCESSUAL

* 4. 0 - ADMITIR-SE-Á O RECOLHIMENTO DE ATE 3 (TRES) DAS PARCELAS

SUBSEQUENTS A PRIMEIRA, COM ATRASO NAO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS SEM

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO II. DESDE QUE EFETUADO NOS TERMOS DO ARTIGO

637, COM O RESPECTIVO ACRÉSCIMO FINANCEIRO CALCULADO EM DOBRO RELATIVAMENTE

AO MES EM ATRASO

TIL O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 646:
-

"PARÁGRAFO ÚNICO: O ROMPIMENTO DO ACORDO ACARRETARÁ, CONFORME O CASO:

1 - A COBRANÇA AMIGÁVEL A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 106, E.

NAO OCORRENDO O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, A INSCRIÇÃO E AJUIZAMENTO DE DÉBITO

NAO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA;

2 - O IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITO INSCRITO E

AJUIZADO

IV - O ARTIGO 647:

"ARTIGO 647 - A SECRETARIA DA FAZENDA PÒDERÁ EMITIR JOGO DE GUIAS PARA

RECOLHIMENTO DAS PARCELAS, HIPÓTESE EM QUE O CONTRIBUINTE O RETIRARÁ NA

REPARTIÇÃO COMPETENTE LEI N.* 6.374189. ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 100)

PARÁGRAFO ÚNICO: EM SUBSTITICAO AO DISPOSTO NO "CAPUT", O RECOLHIMENTO

DAS PARCELLAS PODERÁ SER ENFESTOADO POR MEIO DE DÉBITO EM CONTA BANCÁRIA,

AUTORIZADO PELO CONTRIBUINTE, EXCETO EM RELAÇÃO A PRIMEIRA PARCELA, QUE DEVERÁ

SER RECOLHIDA POR MEIO DE GUIA MECIDA PELA REPARTICAO

ARTIGO 3. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

YOSH•,,IN*.*

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MAFFIO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANUIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTNTEGFCA. AOS

20 DE M•RÇODE 1997.

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO, QUE ALTERA DISPOSIÇÕES DO REGULAMENTO DO ICMS NA QUESTÃO ATINENTEA

DE DÉBITOS DECLARADOS DO IMPOSTO E, BEMAO FUXO DE COBRANÇA ASSIM PERMITE

SE DE MAIS UM PASSO NO SENTIDO DO APERFEIÇOAMENTO DA SISTEMÁTICA DE

RECEBIMENTO DO TRIBUTO ATRAVÉS DO PARCELAMENTO

O ARTIGO 62 DA LEI N.* 6.374, DE 1.0 DE MARÇO DE 1989. ESTABELECE QUE

NAO PAGO O DÉBITO DECLARADO DO IMPOSTO, SERÁ ELE INSCRITO NA DIVIDA ATTNA APÓS

AUTORIZAÇÃO FISCAL" (ARTIGO 62. * I.*), SENDO ESTA NECESSÁRIA NA HIPÓTESE DO

PAGAMENTO SE DAR APÓS PASSADOS OS CITADOS 30 (TRINTA) DIAS (ARTIGO 62, * 2.*).

SE. POIS, HA PREVISÃO LEGAL DE QUE O PAGAMENTO SE DE APO O TRINTIDIO

CITADO, E ÓBVIO QUE ESSE PRAZO E UMA GARANTIA DO CONTRIBUINTA DE NAO INSCRIÇÃO

DURANTE O SEU FLUXO, E NAO UMA OBRIOGACAO LEGAL DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA SE

DAR NESSE DETERMINADO TEMPO

DISSO RESTA QUE O ATOAL ARTIGO 106 DO REGULAMENTO DO ICMS TAMBÉM NAO

ESTABELECE O PRAZO FINAL PARA QUE SE OPERE A INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA DESSA

A NOVA ORA OMANEIRA, REDAÇÃO, OFERTADA, TRAZ DISCIPLINA DEFINITIVA SOBRE TERMO

FNAL (60 DIAS) EM QUE. APÓS A VENCIMENTO DO DÉBITO, DEVA ELE SER INSERTO *

ESSE PRAZO ALIÁS, RESULTA DE TRATATIVAS HAVIDAS ENTRE ESTE SECRETÃRIO, O

EXMO SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO E VOSSA EXCELENCIA

AINDA QUANTO A NOVA REDAÇÃO PROPOSTA PARA O ARTIGO 106 DO REGUHMENTO

DO ICMS, ESTABELECE-SE A ESTRATÉGICA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE UM NOVO

SERIÇO FISCAL, CONSISTENTE NA CHAMADA "COBRANÇA AMIGAVEL ATRAVÉS DO QUAL SE

BUSCARÁ TANTO O RECEBIMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SEM O ACIONAMENTO DO

JUDICIÁRIO, QUANTO, NA HIPÓTESE DE NAO PAGAMENTO SEJAM ADOTADAS MEDIDAS

ESSA MEDIDA TEM DUPLO OBJETIVO: PROPICIAR, ATRAVÉS DA COBRANÇA AMIGÁVEL,

UM F!UXO DE RECEITA ADICIONAL AO ERARIO E CONTRIBUIR PARA O

DESCONGESTIONAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO, QUE JA ESTÁ TOMADO POR INÚMERAS

EXECUÇÕES FISCAIS SABIDAMENTE ONEROSAS PARA TODOS, MAIS PARA O ESTADO DO QUE

A UTILIZAÇÃO DESSE INSTRUMENTO, ALIAS FOI RECOMENDADA, HA CERCA DE UM

ANO PELO EXMO SR. JUIZ CORREGDOR DO SETOR DE EXECUÇÓES FISCAIS DA FAZENDA

PÚBLICA, CONSOANTE OFICIO ENCAMINHADO A ESTA SECRETARIA, E ESTÁ CONTEMPLADA NO

ÅMBITO DA REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL ALMEJADA PELO PROMOCAT - PROGRAMA

DE MODERNIZAÇÃO DA COORDENAÇÃO DADENOMINACAO TRIBUTÁRIA, JA APROVADO POR

AINDA NESSE TEMA, A PROPÓSITO, E PENDENTE A EDIÇÃO DE DECRETO, COM

MINUTA ELABORADA EM JULHO DO ANO PASSADO E OMM EM ESTUDOS NA SECRETARIA DA

,ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DO QUAL SE DARÁ A TRANSFORMAÇÃO DA ATUAL DIRETORIA DA

DIVIDA ATIVA EM DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, QUE ENTRE SEUS AFAZERES, TERÁ O DE

REALIZAR A CITADA COBRANÇA AMIGÁVEL E O DE GERENCIAR O CUMPRIMENTO DO

MENCIONADO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS ENTRE O VENCIMENTO NORMAL DO DÉBITO E

A SUA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA

NO TOCANTE AO PARCELAMENTO, DESDE JANEIRO DE 1996 TEM SIDO ADORADA

MEDIDAS VISANDO O SEU APERFEFCOAMENTO. ATRAVÉS DO ARTIGO 3. * DO DECRETO N. *

40.643, DE 29 DE JANEIRO DE 1996. FOI VEDADO O PARCELAMENTO DO IMPOSTO

DEVIDO NA SUJEIÇÃO PASSIVA POR SÚBSTITUIÇÃO, EM QUE O TRIBUTO E RETIDO

ANTECIPADAMENTE DE TERCEIRO PELO SUBSTITUTO ATRAVÉS DO ARTIGO I.* DO DECRETO

N. * 40.694. DE 4 DE MARÇO DE 1996, FOI TAMBÉM REDUZIDA A QUANTIDADE DE

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS FISCAIS NAO INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA POR MEIO DAS

RESOLUÇÕES SF-13 E SF-14. DE 4 E DE 6 DE MARÇO DE 1996, RESPECTIVAMENTE, FOI

ALTERADO O ACRÉSCIMO FINANCEIRO DO PARCELAMENTO (DE 1% PARA 2,5% AO MES E

FOI TAMBÉM VEDADO O USO DO PARCELAMENTO NA LIQUIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL

* DECORRENTE DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA DO EXTERIOR DESTINADA A

COMERCIALIZAÇÃO OU INDUSTRIALIZACAO

PELA MINUTA ORA OFERTDA DÁ-SE CONTINUIDADE AO PROCESSO DE

APRIMORAMENTO DO PARCIAMENTO ADOTANDO-SE PROPOSTAS APRESENTADAS NO

ÃMBITO DO PROMOCAT, QUE TANTO MELHORAM O RELACIONAMENTO COM A CLIENTELA,

QUANTO GARANTEM NAO HAJA PERDA DE ARRECADAÇÃO MAIOR DO QUE AQUELA OCORRIDA

QUANDO DO NAO PAGAMENTO DO ICMS NORMALMENTE GERADO MES A MES.

A PRIMEIRA DELAS EXTINGUE A HIPÓTESE DE ROMPIMENTO DE ACORDO DE

PARCELAMENTO PELO NAO PAGAMENTO DO ICMS GERADO DURANTE O SEU CURSO A

HIPÓTESE DE ROMPIMENTO, QUE SE QUER EXTINTA, ALÉM DE CRIAR ENTRAVE PARA O

PAGAMENTO DO PRÓPRIO IMPOSTO PARCELADO ACARRETA INDESEJÁVEL CONSEQUENCIA

UMA VEZ QUE QUANDO O DEVEDOR POR QUALQUER RAZÃO, DEIXA DE PAGAR O IMPOSTO

DO MES E O CREDOR NO CASO O PRÓPRIO ESTADO, OBRIGADO A RECUSAR A RECEBIMENTO

DO IMPOSTO PARCELADO, NUMA DUPLA PERDA DE ARRECADACAO ESSA SITUAÇÃO PODIA

FAZER ALGUM SENTIDO QUANDO ACRÉSCIMO FINANCEIRO APLICADO PARCIAMENTOO AO

(1 %) ERA INFERIOR AOS JUROS PRATICADOS NO MERCADO O QUE SABIDAMENTE HOJE

NAO OCORRE ATUALMENTO O ROMPIMENTO DO PARCELAMENTO, QUE SOFRE ACRÉSCIMO A

RAZÃO DE 2,5% AO MES. PREJUDICA NAO SO O CONTRIBUINTE MAS TAMBÉM O ESTADO

DENTRO DESSE RADONIO LEMBRO E ILUSÓRIA IDÉIA DE ESTADO
QJE A QUE O

TERIA VANTAGEM RECEBER CRÉDITOS JUIZO, SOB HIPÓTESE DE ELESEM SEUS EM A QUE

ESTARIAM SUJEITOS A UMA MULTA MORATÓRIA MAJORADA E A HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

OS ÓNUS FINANCEIROS QUE O ESTADO SOFRE QUANDO PROMOVE A EXECUÇÃO SAO

MAIORES DO QUE ESSA VANTAGEM QUE SE IMAGINA ELE TERIA COM O AUMENTO DO

VALOR COBRADO LÓGICA CONCLUSÃO, POIS, DE EXECUÇÃO FISCAL DEVEA SER A QUE A SER

RESERVADA ÅQUELES DÉBITOS ONDE JA HAJA DEMONSTRAÇÃO DEFINITIVA DEUMA

INTENÇÃO DE NAO PAGAMENTO, E NAO ÀQUELES, COMO O DO PARCIAMENTO ONDE E

IMPLICITA A VONTADE DE ADIMPLEMENTO

A SEGUNDA DELAS INSTITUI A POSSIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES DO PARCELAMENTO

LEVADAS DÉBITO CONTA DO CONTRIBUINTE MIRA-SE MEDIDA,SEREM A EM COM ESSA

EXTINÇÃO DOS CAMÉS DE PARCELAMENTO, SABIDAMENTE DE ELEVADO CUSTO DEPARA A

ELABORAÇÃO E DE CONTROLE, DADA A NECESSIDADE DA FEITURA DE CÁLCULOS PELO

CONTRIBUINTE, ONDE CONSTATAM SEGUIDOS A DESNECESSIDADE DOSE ERROS

CONTRIBUINTE DESLOCAR-SE AOS ESBABELECIMENTOS BANCÁRIOS PARA O PAGAMENTO DAS

PARCELAS POR FIM E OUTRO IMPORTANTE BENEFÍCIO A SER CONSIDERADO

COM TAIS JUSTIFICATIVAS, E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONSOANTE A

MINUTA OFERTADA, SIRVO-ME DA OPORTUNIDADE PARA REITERAR A VOSSA EXCELÈNCIA

PROTESTOS
DE ESTIMA ALTA CONSIDERACAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

DEAPCHO DO GOMADOR DE 20-3-97

NO PROCESSO DRT-9-696-96-SF SOBRE CONVÊNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DOS AUTOS E DO PARECER 278-97. DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE

CONVÊNIO ENTRE O ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA FAZENDA, E O

MUNICÍPIO DE GENERAL SALGADO OBJETIVANDO A MANUTENÇÀO DO POSTO FISCAL

ESTADUAL NAQUELE MUNICIPIO, OBSERADAS AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 14

DO ALUDIDO PARECER E AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARE• APLICÁVEIS A ESPECIE

NO PROCESSO SRHSO*34-93 SOBRE CONVÉNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS DESTACANDO-SE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE

RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS E O PARECER 249-97, DA AJG AUTORIZO A

CELEBRAÇÃO DE ADITAMENTO AO CONVËNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO.

POR INTERMÉDIO DAQUELA PASTA, A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SAO PAULO - SABESP E O MUNICIPIO DE PORTINHA NOS MOLDES PROPOSTOS PELOS

PARTICIPES, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPÉCIE E

REQUERI.MENTO EM QUE LEÕNIDAS CANUTO SOLICITA REVISÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DESTACANDO-SE AS

MANIFESTAÇÕES EMITIDAS NO ÅMBITO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO O PARECER 153-97,

DA AJG E, NOTADAMENTE, O ADMINICULO APOSTO PELA CHEFA DO ORGAO RECEBO O

PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO INTERESSADO, LEÒNIDAS CANUTO, RG 5.357.031.

COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E ASSIM O CONHEÇO PARA, QUANTO AO MERITO

INDEFERI-LO MANTENDO A DECISÃO IMPUGNADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURIDICOS

AV. MORMBI 4.500 MORVAM FONE: 845-3344

DESINCHO DO .SECFIO ** 1*3-*7

NO PROCESSO GG-286-97 EM QUE E INTERESSADA A ASSESSORIA JURIDICA DO

GOVERNO SOBRE RENOVAÇÃO DO SOFTWARE ZAPT: *A VISTA DOS ELEMENTOS

CONSTANTES NO PROCESSO, RATIFCO A DECISÃO DE RIS 9, DA CHEFE DE GABINETE, FCANDO

CONFFRMADA. DESSE MODO A INEXI•BILIDADEDE LICITACAO

RETIFCACAO DO K.O. DE 20-3-97

ONDE SE L*: DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA CHEFA DE GABINETE, DE 19-3-97

NO PROCESSO GG 277-97

LEIA-SE: DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE, DE 194-97

PROCESSO
NO GG 277-97.

* DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA-I DE 2M-97

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, TENDO EM VISTA O QUE

DISPÕE O DEC. 40.536-95, QUE NORTEIA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DA

QUALIDADE E PRODUTIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO, RESOLVE CRIAR, PARA ATUAR NO

ÁMBITO DO DEPARTAMENTO, GRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E

PRODUTIVIDADE, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

ARTIGO 1.0 FICA INSTITUIDO, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

-

GRUPO DE TOOBELHHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE, CONSTITUIDO DOS

SEGUINTES MEMBROS:

1 - SILVIA REGINA ALÉSSIO, DA ASSISTÈNCIA TÉCNICA, QUE EXERCERÁ A

COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO;

FI - LUIZ CÉSAR GIL DE OLIVEIRA, DA DIVISÃO DE MATERIAL;

ANISERGIO RIBEIRO DA COSTA, DA DIVISÃO DE FINANÇAS:

IV - VÁNIA MAÑSA CORDEIRO, DA DIVISÃO COMUNICAÇÕES ADMININISTRATIVAS

V - MARIA APARECIDA DE JESUS, DO CENTRO DE RECURSOS HUMANOS;

VI - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA CINTRA, DA DIVISÃO DE TRANSPORTES:

VII - LIDIA HADDAD DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA INFANTIL:

VIII HILDA DO AMOR DIVINO DO SERVIÇO DE ATIVIDAD•ES COMPLEMENTARES:

IX - CECIA ARAKAKI DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE \

ARTIGU 2. * - 0 GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELO AGU ANTERIOR CONTARÁ

COM OS SEGUINTES SUBGRUPOS DE TRABALHO: ,,

1 - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DA

DIVISÃO DE MATERIAL, CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES MEMBROS:

A) LUIZ CÉSAR GIL QUE EXERCERÁ COORDENAÇÃO DOS TRABLHOS DD SUBGRUPO

B) TODOS SERVIDORES EM EXERCIO NA DIVISÃO DE MATERIAL: \

II - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRÒDUTIVIDADE

DIVISÃO DE FINANÇAS, CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES MEMBROS:

A) SERGIO RIBEIRO DA COSTA QUE EXERCERÁ COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO

SUBGRUPO;

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NA DIVISÃO DE FINANÇAS:

SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS, CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES MEMBROS:

A) VÃNIA MARISA CORDEIRO QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO

SUBGRUPO:

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NA DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES

ADMINISTRATIVAS:

IV - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E DA PRODUTIVIDADE

DO CANTRO DE RECURSOS HUMANOS:

A) MARIA APARECIDA DE JESUS QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DO SUBGRUPO:

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCICIO NO CENTRO DE RECURSOS HUMANOS:

V - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DAQUALIDADE E DA PRODUTIVIDADE

DA DIVISÃO DE TRANSPORTES:

A) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA CINTRA QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DO

SUBGRUPO;

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NA DIIVISAO DE TRANSPORTES;

VI - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO

CENTRO DE CONVIVÈNCIA INFANTIL:

A) LIDIA HADDAD QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO SUBGRUPO

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NO CENTRO DE CONVIVÉNCIA INFANTIL:

VII - SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E DA PRODUTIVIDADE

DO SERVIÇO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES:

A) HILDA DO AMOR DIVINO QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO

SUBGRUPO;

COMPLEMENTARESB) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCICIO NO SERVIÇO DE ATIVIDADES

VIII SUBGRUPO DE TRABALHO OPERACIONAL DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DA
-

SEÇÃO EXPEDIENTE:

A) CECÍLIA ARAKAKI EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO SUBGRUPO:QUE

B) TODOS OS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NA SEÇÃO DE EXPEDIENTE;

C) OS DEMAIS SERVIDORES EM EXERCICIO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

NAO INTEGRANTES DOS SUBGRUPOS 1 A VII

ARTIGO 3.* 0 GRUPO DE TRABALHO INSTITUIDO PELO ARTIGO I.* DESTA PORTARIA

-

ATUARÁ ÁMBITO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO JUNTAMENTE COM OSNO

SUBGRUPOS DE TRABALHO A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR:

1NA BUSCA DA CONTINUA CONSCIENTIZAÇÃO EM PROL DA QUALIDADE E

PRODUTIVIDADE:

II NA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DA QUALIDADE E
-

PRODUTIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO, INSTITUIDO PELO DEC. 40.536-95.

ARTIGO 4.* - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

SERTORIO ANDRF FRANCO MONTORO FILHO

** GRUPO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

ORCAMENTARIO

INATO GPDO 3197

ALTERA GPDO 9196, DISPBE SOBRE CLASSIFICACADAA INSTRUÇÀO DN SADD QUE A

IMDTURIOMD DN SEAEUMN

A DIRETORA DO GRUPO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO ORCAMENTARIO TENDO EM

VISTA O DECRETO 41.633, DE I2-3-97, RESOLVE:

ARTIGO 10 - FICA ALTERADA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COORDENADORIA DE SAÚDE DA

REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SAA PAULA DENOMINAÇÃO DA SEGUINTE UNIDADE DA
A

DESPESA JA AJUSTADA AO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

DE:

ÓRGÃO - U.O - U.G.O - UD - U.G.E

09000 09006 090015 090172 - COMPLEXO HOSPITALAR DO MANDAQUI
- - -

ORGÃOPARA: UD U.G.E
- U.O - U.G.O - -

09010 09006 090015 090171 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI CHM

ARTIGO L*- ESTA INSTRUÇÃO- ENTRERÁ- EM-VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

(REPUBLICADA- TER SAIDO COM INCORREPOR

* FUNDA,CAO SISTEMA ESTADUAL

DE ANALISES DE DADOS

NOS TEREOS DO PARECER DA ASSESSORA JURIDICA A U ATO

DA DIRETOR UNTO ADALNISTRATIVE 9 FINANCEIRO, 9UE

NOSCALBO, FICA RATIFICADA, TERAO DO ABORTIVO 26, DA

LEIFEDERAL8-983/94.FEDERAL 8,666/93, ALTERADA PELA LEI

INEGIBILIDADE DE LCITACAO VARA

AETCA JUNTO A GEOGRAPH INDENTICA E SERVICAS

LTDA.PROFESSLONALUAVERSAADE 1LCEN9A DE UEO DO SOFTWARE BERLANFA

(A ABITAR)


